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Portaria Nº 448/2021 – caPe/GP/FscMP
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela PorTaria 
Nº 1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento do irmão do servidor JoNES roBErTo 
foNSEca PErEira, ocorrido em 03 de Junho de 2021, e especialmente o 
que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da famí-
lia da servidora JoNES roBErTo foNSEca PErEira, id. funcional nº 
57223728/5, agente de artes Práticas, lotado na Gerência de faturamen-
to, no período de 03/06/2021 a 10/06/2021, conforme certidão de Óbi-
to nº 067595 01 55 2021 4 00499 014 0186947 81.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 03/06/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 14 de Junho de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP
 

Protocolo: 668267
Portaria Nº 446/2021 – caPe/GP/FscMP
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela PorTaria 
Nº 1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento do genitor da servidora EdNilZa PErEira 
fErrEira, ocorrido em 13 de abril de 2021, e especialmente o que dispõe 
o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família 
da servidora EdNilZa PErEira fErrEira, id funcional nº 5923259/2, as-
sistente administrativo, lotada na Gerência de Estrutura físico, funcional 
e Patrimônio, no período de 13/04/2021 a 20/04/2021, conforme certidão 
de Óbito nº 067595 01 55 2021 4 00496 080 0186113 47.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 13/04/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 12 de Junho de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP
 

Protocolo: 668255
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tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

extrato de termo de distrato
Servidor (a): oZiaNE coSTa dE liMa
id. fUNcioNal:5952112/1
ato: Termo de distrato
Término de Vinculo: 26/05/2021
Tipo de Vinculo: contrato Temporário
Motivo: o PrESidENTE No USo dE SUaS aTriBUiÇÕES
Órgão: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: TÉcNico dE ENfErMaGEM
PaE: 2021/594156
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Belém, 15 de junho de 2021.

Protocolo: 668483
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.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº450/2021-caPe/GP/FscM
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o Processo nº 2021/550275
r E S o l V E
coNcEdEr de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, em 
combinação com a Ec nº 44 que altera o inciso Xii do art. 31 da consti-
tuição do Estado do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença Materni-
dade a servidora KarEN roBErTa SoUZa aVila PiNHEiro, id. funcional 
nº 54185098/5, Servidora em regime de contrato temporário, Médica, no 
período de 23/04/2021 a 19/10/2021.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 23 de abril de 2021.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 14 de Junho de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP
Portaria Nº453/2021-caPe/GP/FscM
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o Processo nº 2021/631650
r E S o l V E
coNcEdEr de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, em 
combinação com a Ec nº 44 que altera o inciso Xii do art. 31 da constitui-
ção do Estado do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade 

a servidora BErNadETE MENdES caValEiro dE MacEdo NETa aTaidE 
da SilVa, id. funcional nº 70096723/4, Servidora em regime de contrato 
temporário, Médica, no período de 02/06/2021 a 28/11/2021.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de Junho de 2021.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 15 de Junho de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP
Portaria Nº455/2021-caPe/GP/FscM
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o Processo nº 2021/622020
r E S o l V E
coNcEdEr de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, em 
combinação com a Ec nº 44 que altera o inciso Xii do art. 31 da constitui-
ção do Estado do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade a 
servidora KariNE SaNToS MacHado , id. funcional nº 5928706/4, Servi-
dora em regime de contrato temporário, Médica, no período de 27/04/2021 
a 23/10/2021.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 27 de abril de 2021.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 15 de Junho de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
 Presidente da fScMP

Protocolo: 668405

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 449/2021 – caPe/GP/FscMP, de 14 de JUNHo de 2021.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo que a fundação Santa casa necessita ter internamente pes-
soal treinado e organizado para dar respostas rápidas em caso de emer-
gências e sinistros; para salvaguardar a saúde e segurança de seus ser-
vidores no que refere aos princípios de incêndios ou sinistros que pos-
sam a vir ocorrer.
coNSidEraNdo os termos da tramitação através do Processo nº 
2021/517615;
rESolVE:
1.TorNar SEM EfEiTo a Portaria nº648/2016 - GaP/GP/fScMP, de 
17/10/2016, que nomeou a comissão de Preparação de atendimen-
to às Emergências e catástrofes da fScMP – PaEc;
2.coNSTiTUira comissão de atendimento a Emergências e Sinistros – 
caES, a referida comissão será responsável, no âmbito da fundação 
Santa casa, pela implementação das medidas necessárias para que sinis-
tros não venham a ocorrer, sendo formada pelos servidores abaixo rela-
cionados:

NoME SETor carGo / fUNÇÃo

liliaN roSa SaraiVa MiraNda cSaT ENGENHEiro dE SEGUraNÇa do TraBalHo/ 
coordENador

carloS alBErTo SEaBra GoNcalVES cSaT TÉcNico dE SEGUraNÇa do TraBalHo / VicE 
coordENador

roBSoN do NaSciMENTo SilVa ciNf ENGENHEiro ElETriciSTa / MEMBro

liNa criSTiNa dE PaUla MaGNo cSaT aSSiSTENTE Social - coordENadora cSaT / 
MEMBro

SoNia Maria PErEira MalHEiro cSaT TÉcNico dE SEGUraNÇa do TraBalHo / 
MEMBro

Maria do Socorro liMa riBEiro cSaT TÉcNico dE SEGUraNÇa do TraBalHo / 
MEMBro

riTa dE caSSia froTa ViEira calS cSaT fiSioTEraPEUTa / MEMBro

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 14 de junho de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 668468
Portaria Nº 454/2021 – caPe/GP/FscMP, de 15 de JUNHo de 2021.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o termos da tramitação do Processo nº 2021/591141;
rESolVE:
1.TorNar SEM EfEiTo,a contar de 01/04/2021, a PorTaria Nº 928/2019 
– GaPE/GP/fScMP, publicada no doE Nº 34.030, de 08/11/2019, que 
designou o servidor aNToNio SErGio dE SoUZa oliVEira, funcional 
nº 57175725/1, para responder pela coordenação de Serviços Gerais - 
cSEG desta fundação;
2.dESiGNar,o servidor WalTEr dE liMa MENdES Gil GoMES, id. fun-
cional nº 5957402/2, para responder pela coordenação de Serviços Gerais 
- cSEG desta fundação, a contar de 01/04/2021, até ulterior deliberação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 15 de junho de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 668473


